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Ibiúna, 08 de dezembro de 2015 .

MENSAGEM DA LEICOMPLEMENTAR N!l 017/2015

.. Leia-se em
•.Cópias aos
- Às comis
tbiún~~.J_~~"""''V

SENHOR PRESIDENTE:

Tenho a honra de submeter à elevada consl
Excelência Projeto de Lei Complementar que "Altera a Lei Compie
dá outras providências."

Visa o presente projeto de lei a criação de nova unidade a integrar
estrutura administrativa organizacional da Secretaria Municipal de Governo.

Para tanto, está se criando a Administração Regional do Bairro
Colégio, visando um melhor atendimento a população daquela localidade e melhor
acesso aos serviços públicos municipais.

Para o exercício das atividades de referida estrutura está se criando
um cargo de Administrador Regional a integrar a estrutura de servidores da Prefeitura
Municipal.

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor o
presente Projeto de Lei, para que seja submetido à apreciação dos Nobres vereadores
dessa Câmara Municipal, em regime de urgência, nos termos previstos no § 12 do
art.45 da Lei Orgânica do Município.
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em mais para o momento, /Í'erovo a ossaxce ncia meus
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,--- -----R~BIO BEUO DEOLIVEIRA
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REJEITADO
CAM' !~MUNlCIPAl DA ESTANe!;;,

TURlsTiCA DE IBIÚN.A.
I •• fG. ~E g~ ",DE.J.G.. /zot
AI~ ~~\J. ~. 116 ::J

<:lRfsIDt:NH: 1°, :;;:ARlí -5 .
PROJETODE LEICOMPLEMENTAR N; n~
DE08 DE DEZEMBRO DE 2015. /'

"Altera a Lei Complementar n!2 10/2005 e dá outras
providências."

FABIO BELLODEOLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estância
Turfstlea de lbiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística
de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art.12. Fica criada junto à estrutura administrativa da
Secretaria Municipal de Governo -SG, a Administração Regional do Bairro Colégio,

Art.22 - Para a execução das atividades da estrutura
disposta no artigo anterior, fica criado o cargo constante no Anexo I desta normativa.

Art. 32 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por
conta do orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

DE

Prefeito Municipal
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ANEXO I

CARGO CRIADO PELA LEI COMPLEMENTAR Ni---'2015 QUE PASSAA INTEGRAR O
QUADRO ADMINISTRATIVO ESTABELECIDOPELALEICOMPLEMENTAR N9 10/2005

Qtd Denominação Secretaria Tipo de Requisitos Horasl Referência
Provimento Semanais

LIVRE

1 ADMINISTRADOR
SG COMISSÃO NOMEAÇÃO B45

REGIONAL PELO -
PREFEITO



'\@~.
- ~ l------->

Fábio Bello de-Oliveira'" --
Prefeito Municipal

Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO.
Interessado: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.

OBJETIVO
Complementa o Projeto de Lei que cria a Administração Regional Bairro do Colégio

TIPO DE AÇÃO GOVERNAMENTAl.
Criação de Cargo da outras providencias.

Administrador Regional B 45 R$ 1.582,56

Total mensal de Vencimento bruto: R$ 1.582,56
INSSe FGTS:R$443,11
Total da Despesa: R$ 2.025,67

Despesas em 12 meses + 13° salário R$ 26.333.71
Percentual Orçamentário: 0.013
Percentual sobre a Receita Corrente Líquida de Dezembro de 2016: 49,81

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Do total previsto para despesas com pessoal no exercício de 2016, não comprometerá as
dotações já destinadas a esta categoria de despesas. Considerando que o impacto é positivo
por abranger os salários e as contribuições incidentes sobre a folha de pagamento mensal,
como o fundo de garantia por tempo de serviços e a parte do empregador no recolhimento de
contribuição ao INSS, na alíquota de 20% sobre o total da folha.

PERIODO DO IMPACTO ORÇAMENTARIO - FINANCEIRO
A partir de janeiro de 2016..- CONCLUSÃO
A despesa possui saldo orçamentário suficiente, não causa desequilíbrio financeiro, não afeta
as metas fiscais e não afeta as despesas com pessoal de forma a infringir a LRF. Logo, possui
condições de implementação.

Ibiúna, 08 de dezemb~lS
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LEI COMPLEMENTAR N° 010.
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2005.

Disciplina o quadro de servidores da
Prefeitura Municipal da Estância Turistica
de Ibiúna e dá outras providências.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprova e, ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO E OBJETIVO

Art. 1° Essa Lei dispõe sobre a reestruturação
administrativa, nos aspectos referentes à estrutura
organizacional da Administração direta da Prefeitura Municipal
da Estância Turística de Ibiúna.

Art.
Lei contribuir
públicos locais,
e estadual.

2° Consti tui objetivo principal da presente
para o aprimoramento e agilidade dos serviços
em perfeita harmonia com as legislações federal

anterior,
municipal:
I - facilitar e simplificar o acesso dos munícipes aos serviços
e equipamentos municipais;
11 simplificar e reduzir controles ao mínimo, considerado
indispensável, evitando o excesso de burocracia e a trami tação
desnecessária de papels, bem como a incidência de certos
controles meramente formais;
111 tornar ágil o atendimento ao munícipe, quanto ao
cumprimento de exigências municipais de qualquer ordem,
promovendo a adequada orientação quanto ao procedimento
burocrático;
IV promover a integração
administrati va do Município,
necessidades da comunidade,

serão
- Para alcançar o objetivo citado no artigo
adotadas como metas do serviço público

Art.

dos munícipes na vida
para melhor conhecer os
direcionando de maneira

político-
anseios e
precisa a

sua ação;

CAPÍTULO II
DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA
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Art. 4° As atividades da Administração
obedecerão, em caráter permanente, aos seguintes fundamentos:
I - Planejamento;
11 - Coordenação;
111 - Descentralização;
IV - Delegação de competência;
V - Controle;
VI - Racionalização.

Art. 5° - O Planejamento, instituído como atividade
constante da Administração, é um sistema integrado, visando a
promover o desenvolvimento sócio-econômico do Município,
compreendendo a seleção dos objetivos, diretrizes, programas, e
os procedimentos para atingi-los, determinados em função da
realidade local.

Art. 6°
serão enunciados,
documentos básicos:
I - Plano Diretor;
11 - Plano Plurianual;
111 - Diretrizes Orçamentárias; e
IV - Orçamento Anual.

Os objetivos
principalmente,

da Administração
através dos

Municipal
seguintes

Art. 7° - As atividades da Administração Municipal e,
especialmente, a execução dos planos e programas, de governo,
serão objetos de permanente coordenação entre os órgãos de cada
nível hierárquico.

Art. 8°
sentido de liberar
tarefas de mera
concentrarem-se
controle.

A descentralização será realizada no
os dirigentes das rotinas de execução e das

formalização de atos administrativos, para
nas atividades de planejamento, supervisão e

Art. 9° - A delegação de competência será utilizada
como instrumento de desconcentração administrativa, com o
objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões,
situando-as na proximidade de fatos, pessoas ou problemas a
atender.

Parágrafo
autoridade delegante,
objeto da delegação.

Único O ato de delegação
a autoridade delegada e as

indicará a
competências

Art. 10 A Administração Municipal, além dos
controles formais concernentes à obediência a preceitos legais e
regulamentares, deverá dispor de instrumentos de acompanhamento
e avaliações de resultados da atuação dos seus diversos órgãos e
agentes.
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Art. 11 - O controle das atividades da Administração
Municipal deverá exceder-se em todos os níveis, compreendendo,
particularmente:

I O controle, pela chefia competente, da execução dos
programas e da observância das normas que disciplinam as
atividades específicas do órgão controlado;
11 o controle da utilização, guarda, e aplicação dos
numerários, bens e valores públicos, pelos órgãos próprios de
finanças.

Art. 12 Os serviços
permanentemente atualizados, visando a
dos obj etivos sociais e econômicos da
conveniências de natureza burocrática.

municipais deverão ser
assegurar a prevalência
ação municipal sobre as

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E DA HIERARQUIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Da Estrutura

Art. 13 - A estrutura administrativa da Prefeitura é
seguintes órgãos subordinados à Chefia docomposta pelos

Executivo:
1.Órgãos de Assessoria
1.1.- Gabinete do Prefeito
1.2.- Assessoria de Gabinete
1.3.- Consultoria Jurídica

2.Órgãos de Deliberação Coletiva
2.1.- Conselho Municipal de Educação
2.2.- Conselho Municipal de Alimentação Escolar
2.3.- Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
2.4.- Conselho Municipal de Saúde
2.5.- Conselho Municipal de Segurança
2.6.- Conselho Municipal de Entorpecentes
2.7.- Conselho Municipal de Cultura
2.8.- Conselho Municipal de Turismo
2.9.- Conselho Municipal de Defesa Civil
2.10.- Conselho Municipal do Meio Ambiente
2.11.- Conselho Municipal da Assistência Social
2.12.- Conselho Municipal da Criança e Adolescente
2.13.- Conselho Tutelar
2.14.- Conselho Deliberativo do Fundo Social
2.15.- Conselho Municipal de Emprego e Renda
2.16.- Conselho Municipal do Idoso
2.17.- Conselho Municipal do Portador de Deficiência
2.18.- Conselho Municipal de Esporte e Lazer
2.19.- Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Urbano
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2.20.- Conselho Municipal da Mulher
2.21.- Conselho Municipal de Anti-Racismo
2.22.- Conselho Municipal de Trânsito

3. Órgãos de Execução
3.1. Secretaria Municipal da Administração - SEAD
3.2. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDU
3.3. Secretaria Municipal de Controle de Arrecadação - SECAR
3.4. Secretaria Municipal de Finanças - SEF
3.5. Secretaria Municipal de Rendas Internas - SERI
3.6. Secretaria Municipal da Educação - SEED
3.7. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESLA
3.8. Secretaria Municipal de Governo - SG
3.9. Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SETUR
3.10. Secretaria Municipal de Agricultura - SEAGRI
3.11. Secretaria Municipal da Promoção Social - SEPROS
3.12. Secretaria Municipal da Saúde - SESA
3.13. Secretaria Municipal de Obras - SEOB
3.14. Secretaria Municipal da Indústria e Comércio - SEIC
3.15. Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SEGUR
3.16. Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA

§ 1° Integram, ainda, a Administração Municipal,
como órgãos de deliberação coletiva, outras comissões e
conselhos municipais, cujos objetivos são os formulados nas
respectivas leis instituidoras.

Os Conselhos e Comissões serão instituídos e
regulamentados por leis específicas.

Seção II
Da Hierarquia

Art. 14 Os órgãos competentes da Estrutura
Administrativa da Prefeitura, obedecerão a seguinte subordinação
hierárquica:
1° nível - Secretaria;
2° nível - Divisão;
3° nível - Departamento; e
4° nível - Setor.

§ 10. O quadro de cargos e funções será instituído
nos moldes e limites previstos no Anexo I, atendendo a demanda
de cada Secretaria.

§ 2°. Os cargos previstos no Anexo 11 serão extintos
por ocasião de suas respectivas vacâncias.

§ 3°. Os salários dos servidores públicos municipais
da administração direta estão previstos no Anexo 111, atribuídos
às referências respectivas.
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§ 4°. O organograma da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Ibiúna é o constante do Anexo IV.

CAPÍTULO IV
Do Gabinete do Prefeito

Seção I
Da Competência

Art. 15 - Compete ao Gabinete do Prefeito:
I - assistir diretamente o Prefeito Municipal no desempenho de
suas funções;
11 Prestar assessoria político-administrativa ao Prefeito
Municipal;
111 - Elaborar, sistematizar e registrar os atos oficiais;
IV Estabelecer e executar programas de relações públicas
internas e externas;
V - Estabelecer e executar programas de ação comunitária e de
apoio social;
VI - Preparar e expedir a correspondência do Prefeito;
VII - Acompanhar todos processos judiciais e administrativos que
envolvam a Prefeitura; Emitir pareceres jurídicos e responder a
consultas.
VIII Promover a defesa administrativa e/ou judicial do
Município.

Seção II
Da Estrutura

Art. 16 o Gabinete do Prefeito compreende
serviço, imediatamente subordinadas

as
aoseguintes unidades de

respectivo titular:
1.- Chefia de Gabinete
2.- Assessoria de Gabinete
3.- Consultoria Jurídica

Capítulo V
Da Secretaria Municipal da Administração - SEAD

Seção I
Da Competência

Art. 17 Compete à Secretaria Municipal da
Administração - SEAD:
I - Coordenar, controlar e executar as atividades referentes à
administração de pessoal;
11 - Fixar diretrizes e avaliar os programas de treinamento de
pessoal, o planejamento, coordenação, controle e promoção da
execução das atividades inerentes à administração pública;
111 - Efetuar o arquivo e controle de leis, decretos, portarias
e outros atos municipais;
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IV Controlar o material e patrimônio, elaborar comunicações
administrativas e executar serviços gerais;
V Autuar processos administrativos e encaminhá-los às
Secretarias competentes para análise e solução;
VI - Coordenar as atividades de conservação e limpeza do Paço
Municipal;
VII Controlar, elaborar e supervisionar as
contratos administrativos;
VIII Supervisionar e promover a criação
municipais, visando a integração da sociedade
administrativas.

licitações e

de conselhos
nas atividades

Seção II
Da Estrutura

Art. 18 - A Secretaria Municipal da Administração -
SEAD, compreende as seguintes unidades de serviços:
1.- Assessoria da Administração
2.- Divisão de Recursos Humanos
2.1.- Departamento de Pessoal
3.- Divisão de Licitações
3.1.- Departamento de Licitações
3.2.- Departamento de Almoxarifado e Patrimônio
4.- Divisão de Compras
4.1.- Departamento de Compras
5.- Posto de Atendimento do INSS
6.- Departamento de Protocolo e Arquivo
7.- Junta do Serviço Militar

Capitulo VI
Da Secretaria Municipal de Desenvolv~ento Urbano -

Seção I
Da Competência

SEDU

Art. 19 Compete à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano - SEDU:
I Orientar, controlar e executar as atividades referentes à
manutenção e administração do Terminal Rodoviário de
Passageiros;
11 - Administrar os serviços de transporte coletivo e individual
de passageiros, bem como, transporte de cargas;
IV - Administrar cemitérios e velórios e fiscalizar concessões
de serviços funerários;v- Fiscalizar os serviços de iluminação pública, coleta de
resíduos sólidos e aterro sanitário;
VI - Administrar as feiras-livres e comércio ambulante;
VII Promover a regularização de loteamentos e condomínios
implantados no Município;
VIII Realizar a abertura, implantação, urbanização e
conservação de estradas, ruas e outras vias públicas.
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Seção II
Da Estrutura

Art. 20 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano - SEDU compreende as seguintes unidades de serviço:

1.- Assessoria Técnica de Desenvolvimento Urbano
2.- Divisão do Serviço Especial de Regularização de Loteamen tos
e Arruamento (SERLA)
2.1.- Departamento de Fiscalização do SERLA
3.- Divisão de Habitação
3.1.- Departamento de Habitação
4.- Departamento de Administração de Cemitérios
5.- Departamento de Administração do terminal Rodoviário
6.- Departamento de Transportes

Capítulo VII
Da Secretaria Municipal de Controle de Arrecadação - SECAR

Seção I
Da Competência

Art. 21 - Compete à Secretaria Municipal de Controle
de Arrecadação - SECAR:
I - Desenvolver atividades relacionadas à tributação, através do
lançamento, arrecadação, controle e fiscalização dos tributos e
demais receitas municipais, bem como a cobrança da Dívida Ativa;
II Desenvolver atividades relacionadas ao cadastro fiscal e
imobiliário;
111 - Fiscalizar a regularidade das empresas quanto ao ISSQN e
outros tributos;
IV - Interagir com os
otimizar a cobrança de
verbas conforme previsão

Governos Federal e Estadual
tributos e proporcionar os
constitucional e legal.

com fins a
repasses de

Seção II
Da Estrutura

Art. 22 A Secretaria Municipal de Controle de
Arrecadação compreende as seguintes unidades de serviço:
1.- Assessoria Técnica do Controle de Arrecadação
2.- Divisão de Tributação
2.1.- Departamento de ISSQN
2.2.- Departamento de Receitas Imobiliárias
2.3.- Departamento de Taxas e Alvarás
2.4.- Departamento de Dívida Ativa
3.- Divisão de Fiscalização
3.1.- Departamento de Fiscalização e Autuação
4.- Unidade de Atendimento ao Público - UAP
4.1.- Departamento de Controle de Tributos Estaduais
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Capitulo VIII
Da Secretaria Municipal de Finanças - SEF

Seção I
Da Competência

Art. 23 - Compete à Secretaria Municipal de Finanças
- SEF:
I - Desenvolver atividades relacionadas à contabilidade, através
dos registros e controles da administração orçamentária e
financeira;
11 - Elaborar os orçamentos, planos e programas da Administração
Municipal;
111 - Promover os empenhos e proporcionar a necessária reserva
orçamentária para consecução dos fins da Administração.
IV - Controlar gastos e despesas, com fins ao cumprimento à Lei
de Responsabilidade Fiscal, normais gerais do FUNDEF e Lei de
Licitações.

Seção II
Da Estrutura

Art. 24 À Secretaria Municipal
compreende as seguintes unidades de serviço:
1.- Assessoria Técnica de Finanças
2.- Departamento de Empenhos
3.- Departamento de Controle

de Finanças

Capitulo IX
Da Secretaria Municipal de Rendas Internas - SERI

Seção I
Da Competência

Art. 25 - Compete à Secretaria Municipal de Rendas
Internas - SERI:

I Desenvolver atividades de recebimento, pagamento, guarda e
movimento de dinheiro e outros valores;
11 - Controlar as contas bancárias da Prefeitura.
111 - Classificar as verbas integrantes das finanças públicas do
Município.

Seção II
Da Estrutura

Art. 26 - À Secretaria Municipal de Rendas Internas - SERI será
composta de uma estrutura única, compreendendo todos os serviços
de tesouraria e movimentação de dinheiro e valores.
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Capitulo X
Da Secretaria Municipal da Educação - SEED

Seção I
Da Competência

Art. 27 - Compete à Secretaria Municipal da Educação
- SEED:
I - Executar a política educacional do Município;
II Promover o desenvolvimento do processo educacional,
incentivando a integração escola-comunidade;
111 - Aprovar os programas de cursos de ensino complementares, e
profissionalizantes;
IV - Coordenar e controlar os programas de alimentação escolar;
V - Organizar, manter e supervisionar as bibliotecas municipais;
VI Organizar, manter e supervisionar as creches e escolas
municipais, inclusive quanto à manutenção física dos prédios e
próprios;
VII - Coordenar e controlar os serviços de transporte de alunos;
VIII Gerenciar, dentro de sua esfera de competência, o
programa do governo federal Bolsa-Família e outros programas
correlatos à sua área de atuação

Seção II
Da Estrutura

Art. 28 - À Secretaria Municipal de Educação - SEED,
compreende as seguintes unidades de serviço:
1.- Assessoria Técnica de Planejamento Escolar;
2.- Departamento de Ensino Infantil
3.- Departamento de Administração de Creches
4.- Departamento de Ensino Fundamental
5.- Departamento de Cadastramento dos Programas federais
6.- Divisão de Merenda Escolar
6.1.- Departamento de Controle e Fiscalização da Merenda Escolar

Capitulo X
Da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESLA

Seção I
Da Competência

Art. 29 - Compete à Secretaria Municipal de Esportes
e Lazer - SESLA:
I Planej ar, controlar e executar a política de esportes do
Município;
11 - Fazer cumprir a legislação federal, estadual e municipal em
relação às atividades esportivas;
111 Promover e apoiar as práticas esportivas e de lazer da
comunidade;
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IV - Administrar os próprios esportivos da comunidade;
V - Proporcionar meios de recreação construtiva à comunidade;
VI - Incentivar, de modo geral, as atividades relacionadas com a
sua área de atuação.

Seção II
Da Estrutura

Art. 30 - À Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
- SESLA, compreende as seguintes unidades de serviço:
1.- Assessoria Técnica de Esportes e Lazer
2.- Divisão de Esportes
2.1.- Departamento de Administração de
2.2.- Departamento de Administração
Municipal
2.3.- Departamento de Atividades Esportivas do Centro Olímpico
3.- Divisão de Lazer
3.1.- Departamento de Atividades e Eventos
3.2.- Departamento de Recreação
3.3.- Departamento de Lazer

Capitulo XI
Da Secretaria Municipal de Governo -

Ginásios Municipais
e Conservação do Estádio

Seção I
Da Competência

Art. 31 - Compete à Secretaria Municipal de Governo
- SG:
I - Promover as intervenções de ordem política junto às esferas
dos governos estadual e federal;
II - Auxiliar o Prefeito Municipal nas questões pertinentes à
organização administrativa e questões de ordem comunitária;
111 - Propiciar a harmonia entre as demais secretarias, propondo
metas e proporcionando a perfeita interação entre as mesmas;
IV - Coordenar as Administrações Regionais, bem como a Divisão
de Serviços Públicos;
V Coordenar as medidas referentes a festividades e
solenidades;
VI - Promover a divulgação das atividades do governo municipal;
VI I - Interceder nas Secretarias j unto aos Secretários para um
bom desempenho da mesma, sempre que solicitado pelo Prefeito;

Seção II
Da Estrutura

Art. 32 - A Secretaria Municipal de Governo - SG,
compreende as seguintes unidades de serviço:

1.- Assessoria de Governo;
2.- Administração Regional do Bairro Carmo Messias;
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3.- Administração Regional do Bairro Verava;
4.- Administração Regional do Bairro Sorocabuçu;
5.- Administração Regional do Bairro Piai;
6.- Administração Regional do Bairro Parurú;
7.- Administração Regional do Bairro Vargem do Salto;
8.- Assessoria de Imprensa;
9.- Divisão de Serviços Públicos
9.1.- Departamento de Manutenção e Apoio;
9.2.- Departamento Operacional
9.3.- Departamento de Expedição
10.- Departamento de Cerimonial.

Capítulo XII
Da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SETUR

Seção I
Da Competência

Art. 33 - Compete à Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo- SETUR:
I - Fomentar o turismo no Município, especialmente o ecológico;
11 - Formular a política de atuação do Município em relação às
atividades turísticas;
111 - Fazer cumprir a
em relação ao turismo,
ambiental;
IV - Preservar o patrimônio cultural, histórico e artístico do

legislação federal, estadual e municipal
notadamente nas questões de preservação

Município;
V - Promover atividades culturais;
VI - Fiscalizar feiras de artesanatos instaladas no Município.

Seção II
Da Estrutura

Art. 34 À Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo - SETUR, compreende as seguintes unidades de serviço:
1.- Assessoria Técnica de Cultura e Turismo
2.- Divisão de Turismo
3.- Divisão de Cultura

Capítulo XIII
Da Secretaria Municipal de Agricultura - SEAGRI

Seção I
Da Competência

Art. 35 Compete à Secretaria Municipal de
Agricultura - SEAGRI:
I Formular, coordenar, e executar a política municipal de
promoção agrícola e comercial;
11 - Formular a política de atuação da Prefeitura em relação à
agricultura e ao abastecimento de alimentos;
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111 Promover programas de incentivo ao pequeno e
produtor, através de parcerias com outras esferas de governo.
IV Coordenar e executar as atividades relacionadas ao
desenvolvimento e controle da agricultura;
V Cooperar para o fomento da produção agro-pecuária,
especialmente dos produtos hortifrutigranjeiros;

Seção II
Da Estrutura

Art. 36 - À Secretaria Municipal de Agricultura
SEAGRI, compreende as seguintes unidades de serviço:

1.- Assessoria Técnica da Agricultura
2.- Divisão de Agricultura
2.1- Departamento de Patrulhamento Agrícola

Capitulo XIV
Da Secretaria Municipal da Promoção Social - SEPROS

Seção I
Da Competência

Art. 37 - Compete à Secretaria Municipal da Promoção
Social - SEPROS:
I Formular e executar a política municipal de promoção e
assistência social;
II Desenvolver planos e programas destinados à
atividades de promoção humana e incentivar a ação e

execução de
participação

comunitária e a assistência social;
111 - Valorizar, estimular e apoiar iniciativas da comunidade,
voltadas para a solução dos problemas sociais;
IV Promover o desenvolvimento e treinamento de recursos
humanos para a prestação de serviços na área social;
V - Elaborar e aprovar convênios e contratos para prestação de
serviços na área de sua competência com órgãos públicos,
entidades particulares e organismos internacionais;
VI - Prestar assistência nos centros comunitários, às entidades
particulares ou grupos voluntários, incentivando a colaboração
no desenvolvimento de suas atividades;
VI I Coordenar, controlar e avaliar as atividades de
assistência social prestadas por instituições da comunidade que
recebem auxílio ou subvenção da Prefeitura Municipal.

Seção II
Da Estrutura

Art. 38 - À Secretaria Municipal da Promoção Social
- SEPROS, compreende as seguintes unidades de serviço:

1.- Assessoria Técnica de promoção Social
2.- Departamento de Assistência a Menores Carentes
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3.- Departamento de Promoção Social
4.- Departamento de Assistência à Famílias Carentes

Capitulo x:v
Da Secretaria Municipal da Saúde - SESA

Seção I
Da Competência

Art. 39 - Compete à Secretaria Municipal da Saúde -
SESA:
I Prestar assistência médico-hospitalar e odontológica à
população do Município;
11 Promover campanhas de vacinação e de esclarecimento
público;
111 - Realizar estudos e pesquisas relacionadas à saúde pública
municipal;
IV - Estabelecer diretrizes e critérios de assistência médica-
odontológica preventiva, individual e coletiva;
V - Executar e avaliar as atividades relacionadas à assistência
médica- odontológica e hospitalar;
VI - Prestar orientação técnica ao Departamento de Educação nos
programas de assistência à saúde do escolar nas áreas médica e
odontológica;
VII Desenvolver atividades e programas relacionados à
Vigilância Sanitária e Epidemiológica no Município.

Seção II
Da Estrutura,,-

Art. 40 - À Secretaria Municipal da Saúde - SESA,
compreende as seguintes unidades de serviço:
1.- Assessoria Técnica da Saúde
2.- Divisão Clínico-Hospitalar
3.- Divisão de Rede Básica
3.1.- Departamento de Odontologia
4.- Divisão de Terapia de Reabilitação
5.- Divisão de Saúde Mental
6.- Divisão de Enfermagem
7.- Divisão de Vigilância Epidemiológica
8.- Divisão Administrativa da Saúde
8.1.- Departamento de Processamento de Dados
8.1.1.- Setor de Faturamento
9.- Divisão de Vigilância Sanitária e Zoonoses
9.1.- Departamento de Zoonoses
10.- Divisão de Pronto-Atendimento Infantil
11.- Divisão de Pronto-Socorre
12.- Ginecologia e Obstetrícia
13.- Pediatria

Divisão de
Divisão de
Divisão de
Divisão de

Cirurgia
Clínica Médica

14.-
15.-
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16.- Divisão Administrativa Hospitalar

Capitulo XV
Da Secretaria Municipal de Obras - SEOB

Seção I
Da Competência

Art. 41 - Compete à Secretaria Municipal de Obras -
SEOB:
I - Coordenar, executar e manter obras públicas;
II Colaborar, dentro do âmbito de sua competência, com as
demais unidades administrativas, no planejamento e na
coordenação dos serviços necessários à manutençâo e conservação
dos próprios municipais;
111 Otimizar o entabulamento de convênios com as outras
esferas de governo para consecução de obras de interesse do
Município.

Seção II
Da Estrutura

Art. 42 - A Secretaria Municipal de Obras
compreende as seguintes unidades de serviço:
1.- Assessoria Técnica de Obras
2.- Divisão de Obras
2.1.- Departamento de Obras Públicas
3.- Divisão de Engenharia
3.1.- Departamento de Planejamento

SEOB,

Capitulo XVI
Da Secretaria Municipa1 da Indústria e Comércio - SElC

Seção I
Da Competência

Art. 43 Compete à Secretaria Municipal da
Indústria e Comércio - SEIC:
I - Coordenar, controlar e fiscalizar o Distrito Industrial;
11 Fomentar a instalação de novas indústrias no Município,
através de proj etos coordenados, incentivos legais e cooperação
técnica;
111 - Estabelecer programas de geração de empregos.

Seção II
Da Estrutura

Art. 44 A Secretaria Municipal da Indústria e
Comércio - SEIC, compreende as seguintes unidades de serviço:
1.- Assessoria Técnica de Industria e Comércio
2.- Unidade do Banco do Povo
2.1- Departamento Financeiro do Banco do Povo
2.2- Departamento Administrativo do Banco do Povo
3.- Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT)
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Capitulo XVII
Da Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SEGUR

Seção I
Da Competência

Art. 45 Compete à Secretaria Municipal de
Segurança Urbana - SEGUR:
I Promover a proteção dos bens, serviços e instalações
municipais;
11 Cooperar com as Polícias Civil e Militar no combate à
violência e criminalidade;
111 - Promover programas educativos com fins a prevenir delitos;
IV - Dar incolumidade física a agentes municipais no exercício
de seus trabalhos;
V - Controlar e fiscalizar o trânsito, dentro de seu âmbito de
competência, e a frota interna de veículos da Prefeitura;
VI - Promover a salvaguarda das reservas ambientais e hídricas.

Seção II
Da Estrutura

Art. 46 - A Secretaria Municipal de Segurança Urbana
- SEGUR, compreende as seguintes unidades de serviço:

1.- Assessoria Técnica de Segurança Urbana
2.- Comando da Guarda Civil M~~icipal Urbana
3.- Comando da guarda Civil Municipal Rural
4.- Departamento Administrativo da Guarda Municipal
5.- Departamento de Transportes

Capitulo XVII
Da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA

Seção I
Da Competência

Art. 47
Ambiente - SEMA:
I - Zelar pela conservação da fauna e flora locais;
11 Promover parcerias com outras esferas de governo e com
Organizações Não Governamentais com o escopo de proporcionar a
proteção ambiental e preservação das reservas hídricas;
111 Em ação conjunta com o Serviço de Regularização de
Loteamentos e Arruamento (SERLA), promover o adequado
aproveitamento das áreas de preservação ambiental;

Compete à Secretaria Municipal do Meio

Seção II
Da Estrutura

Art. 48 - A Secretaria Municipal do Meio Ambiente -
SEMA, compreende as seguintes unidades de serviço:
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1.- Assessoria Técnica de Meio Ambiente
2.- Divisão de Fiscalização e Proteção ao Meio Ambiente
3.- Divisão de Administração do Aterro Sanitário

Capitulo XVI
Das Disposições Gerais

Art. 49 - Na medida em que forem instaladas as áreas
que compõem a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal,
previstas nesta Lei, serão extintos, automaticamente, os atuais
órgãos, ficando o Prefeito Municipal autorizado, dentro dos
limi tes dos respectivos créditos, a expedir decretos relativos
às transferências que se fizerem necessárias de dotações do
orçamento ou de créditos adicionais requeridos para a execução
da presente Lei.

Art. 50 A elevação
público a cada dois anos de efetivo
contida no § 1° da Lei Municipal nO
com a nova redação que lhe foi
Municipal n ? 123, de 04 de outubro
cargos por provimento em comissão.

de referência do servidor
exercício, conforme previsão
18, de 16 de junho de 1989,
dada pelo art. 4° da Lei
de 1990, não se aplica aos

Art. 51 - A presente Lei entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogadas as leis
municipais nOs 654/01 e 753/02, bem como as demais disposições
em contrário.

Art. 52. A execução
verbas próprias consignadas no

da presente será suportadas por
orçamento, além dos repasses

legais, suplementadas se necessário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 02 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2005.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura
Municipal e afixada no local de costume em 02 de fevereiro de
2005.

NYDIA BELLO DE OLIVEIRA
Secretária Interina da Administração
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 316/2015 de autoria do Chefe
do Executivo deu entrada na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 14 de dezembro de 2015, e conforme
Despacho do Presidente foi lido no expediente da Sessão
Ordinária dia 15 de dezembro de 2015, extraídas e
entregu fotocópi s aos Srs. Vereadores(as), e à disposição
das C
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AP OVAD. 7
ARA MUNICIPAL DA ESTAN(.It-

TURisTICA DE IBIUNA A

_~~_.. DE :}"'~~c.2o._\c;. REQUERIMENTO DE URGENCIA ESPECIAL
t: l--~.,.. A o

NTE 1° E RI
~IDE Considerando que o Chefe do Executivo protocolou par

apreciação desta Casa de Leis no dia 14 de dezembro de 2015 o Projeto de
Lei nº. 316/2015 que "Altera a Lei Complementar nº. 10/2005 e dá outras
providências." ;

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 12 de fevereiro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 340/2016 que "Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de
Combate e Prevenção à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus e da outras
providências." ;

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 12 de fevereiro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 341/2016 que "Dispõe sobre a instituição do sistema de
estacionamento rotativo pago nas vias e logradouros públicos do Município
da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências.";

Considerando a necessária alteração da Lei Complementar nº.
10, de 02 de fevereiro de 2005 que trata da estrutura administrativa da
Prefeitura Municipal, com a criação na Secretaria Municipal de Governo -
SG, a Administração Regional do Bairro Colégio, para um melhor
atendimento e acesso da população da localidade aos serviços públicos
municipais;

Considerando a necessidade do município adotar medidas para
evitar a proliferação dos mosquitos "Aedes Aegypti" e "Aedes Albopictus"
reduzindo-se a incidência da Dengue, Chikungunya e Zika Vírus, e evitar a
letalidade por febre hemorrágica;

Considerando a necessidade de promover a rotatividade das
vagas de estacionamento existentes, racionalizando o uso do solo em áreas
adensadas, disciplinando o espaço urbano e permitindo maior oferta de
estacionamento;

Considerando a urgência na deliberação da proposições
conforme justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS.
316/2015, 340 e 341/2016 colocados em Regime de Urgência Especial e
incluídos para discussão e votação na Ordem do Dia da presente Sessão
Ordinária, sendo o Projeto de Lei nº. 316/2015 em primeira discussão e
votação, e os Projetos de Leis nOS.340 e 341/2016 em discussão e vota .~-ctao--__

única.
SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, E

FEVEREIRO DE 2016.

'LECNCI~RO

LI~,qY6T/,--- '/'

1Je11JmircAUufí.ufe
VE~~DOR

Alio . A. de Moraes
Vereadora
2013·2016
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI NQ.316/2015
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR- VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 14 de dezembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 316/2015 que "Altera
a Lei Complementar nº. 10/2005 e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposição,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental do projeto original, pois o mesmo
tem o objetivo de alterar a Lei Complementar nº. 10, de 02 de fevereiro de
2005 que trata da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, com a
criação na Secretaria Municipal de Governo - SG a Administração Regional do
Bairro Colégio conforme disposto no artigo 1º. da proposição. O Artigo 2º. da
proposição autoriza a criação de 01 (um) cargo de Administrador Regional
conforme o Anexo I que passará a compor a estrutura da Secretaria de
Governo, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental da proposta, pois
as despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta do
orçamento ora vigente e suplementadas se necessário, conforme aponta o
artigo 3º. da proposição, sendo que vem acompanhado em anexo da
estimativa de impacto orçamentário-financeiro para a criação do cargo.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal da proposta
original, pois a criação da Administração Regional do Bairro do Colégio
possibilitará o melhor desempenho dos serviços públicos a serem realizados
na região do Bairro do Colégio e circunvizinhos.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO M LLO, EM 16 DE

FEVEREIRO DE 2016. r

DEVANIR CÂN DO DE ANDRAD
P.RESIDENTEDA C IMISSÃO DE JUSTI

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
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GABINETE

Ofício GPC nº. 39/2016

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, comunico a Vossa Excelência que
o Projeto de Lei Complementar nº. 017 de sua autoria, que nesta Casa
tramitou com o nº. 316/2015, e, que "Altera a Lei Complementar nº. 10/2005
e dá outras providências.", foi REJEITADO na Sessão Ordinária realizada
no dia 16 de fevereiro de 2016.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

::7",,- I.W /.( • ~_

AULO KENJISASAKI
PRESIDENTE

I

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 316/2015 recebeu no início
da Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 16 de fevereiro
de 2016 o Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, primeira discussão e votação.
Colocado em votação nominal na mesma Ordem do Dia o
Requerimento de Urgência Especial foi aprovado por treze
votos favoráveis e dois contrários dos Vereadores Abel
Rodrigues de Camargo e Carlos Roberto Marques Junior, e
devido a aprovação do Requerimento de Urgência Especial
foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de Justiça
e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos e Atividades Privadas, e após colocado em primeira
discussão e votação nominal o Projeto de Lei nº. 316/2015 foi
rejeitado por doze votos contrários e três favoráveis dos
Vereadores Aline Borges Alves de Moraes, Dalberon Arrais
Matias e Devanir Candido de Andrade.
Certifico finalmente, que em virtude da rejeição do Projeto de
Lei nº. 316/2015/fôlê municado ao Chefe do Executivo
através do Oftcio GPC nº. 39/2016, de 17 de fevereiro de
2016, sendo que a pr posição ficará arquivada nos Anais
desta Casa . Leis .

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

